
D E S P A C H O

I  –  Considerando  o  contido  no  protocolado
nº12.203.844-0,  determino  a  instauração  de
processo  administrativo  para  apurar  possível
descumprimento ao Edital e Contrato, com relação
aos  problemas  apresentados  na  impressora
multifuncional localizada no Setor de Reprografia e
a  demora  na  solução,  pela  empresa  Interativa
Soluções  em  Impressão  Ltda,  CNPJ
05.095.582/0001-50,  referente  ao  Pregão
Presencial  nº20/2011  –  SEAP/DEAM,  Contrato
nº73/2012 e  se  for  o  caso,  aplicar  as  sanções
cabíveis.  

II  –  À  Comissão  Permanente  de  Processo
Administrativo para conhecimento e providências. 
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Marcos Elias Traad da Silva

Diretor Geral do DETRAN/PR

Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 | Capão da Imbuia | 82800 900 | Curitiba | (41) 3361 1212 | www.detran.pr.gov.br


